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112/2019-SEca UaSE aNaNiNdEUa de 27 de junho de 2019, Parecer jurí-
dico nº 210/2019-ProJUr, despacho da aSPad de 16/03/2022 e autorizo 
para instauração do procedimento expedido pelo PrESidENTE da faSEPa 
de 16/03/2022. r E S o l V E:art. 1º. dETErMiNar com fulcro no art. 
199, a instauração da SiNdicÂNcia PUNiTiVa nº 12/2022 (Processo nº 
2019/319128), a fim de apurar fuga de três socioeducandos do interior 
da Uase ananindeua no dia 25/05/2019, bem como a possível facilitação 
de servidores;art. 2º. dESiGNar com base no art. 205 que as servidoras 
JaQUEliNE coUTiNHo MarTiNS – MaT. 55586393/1; MEirE ElEN Go-
MES caETaNo – MaT. 57195164/1;ValdENicE MoraiS Garcia – MaT. 
55586439/1, lotados neste Órgão, sob a Presidência da primeira, proce-
dam às apurações dos fatos suscitados;art. 3º. coNcEdEr com base no 
art. 201, o prazo de 30 (trinta) dias para que a comissão Processante 
conclua a apuração e apresente relatório conclusivo;art. 4º. Esta PorTa-
RIA entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.lUiZ cElSo 
da SilVa - Presidente da faSEPa.
Portaria Nº 274/2022-GaB/Pres.BeLÉM, 18 de março de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamen-
tal de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a con-
tar de 30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando 
o Memº 348/2019-adM cJM de 26 de agosto de 2019, Parecer jurídico 
nº 288/2019-ProJUr, despacho da aSPad de 16/03/2022 e autorizo 
para instauração do procedimento expedido pelo PrESidENTE da faSE-
Pa de 16/03/2022.r E S o l V E:art. 1º. dETErMiNar com fulcro no 
art. 199, a instauração da SiNdicÂNcia PUNiTiVa nº 13/2022 (Processo 
nº 2019/408124), a fim de apurar suposto furto de material permanente 
(02 ventiladores e 01 exaustor) do interior do centro Juvenil Masculino 
– cJM;art. 2º. dESiGNar com base no art. 205 que as servidoras arlE-
NE BriTo dE MoraES MaT. 54195579/1; Maria irUNdiNa GUiMarÃES 
doS rEiS alVES - MaT. 57200288/1;SUElEN liMa doS SaNToS– MaT. 
54197608/1, lotados neste Órgão, sob a Presidência da primeira, proce-
dam às apurações dos fatos suscitados;art. 3º. coNcEdEr com base no 
art. 201, o prazo de 30 (trinta) dias para que a comissão Processante 
conclua a apuração e apresente relatório conclusivo;art. 4º. Esta PorTa-
RIA entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.lUiZ cElSo 
da SilVa - Presidente da faSEPa.
Portaria Nº 275/2022-GaB/Pres.BeLÉM, 18 de março de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar de 
30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando o Memº 
850/2019-SEc. adM. BENEVidES de 24 de setembro de 2019, Parecer 
jurídico nº 324/2019-ProJUr, despacho da aSPad de 16/03/2022 e au-
torizo para instauração do procedimento expedido pelo PrESidENTE da 
faSEPa de 16/03/2022.r E S o l V E:art. 1º. dETErMiNar com fulcro no 
art. 199, a instauração da SiNdicÂNcia PUNiTiVa nº 14/2022 (Processo 
nº 2019/467898), a fim de apurar fuga do socioeducando durante consulta 
na unidade básica de saúde, e suposta facilitação de servidor que o acom-
panhava;art. 2º. dESiGNar com base no art. 205 que as servidoras fla-
Vio aUGUSTo MoraES do carMo– MaT. 54197129/1; PaUla daNiElE 
BaSToS liNS - MaT. 5896647/1; JaQUEliNE coUTiNHo MarTiNS– MaT. 
55586393/1, lotados neste Órgão, sob a Presidência do primeiro, proce-
dam às apurações dos fatos suscitados;art. 3º. coNcEdEr com base no 
art. 201, o prazo de 30 (trinta) dias para que a comissão Processante 
conclua a apuração e apresente relatório conclusivo;art. 4º. Esta PorTa-
RIA entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.lUiZ cElSo 
da SilVa - Presidente da faSEPa.
Portaria Nº 276/2022-GaB/Pres.BeLÉM, 18 de março de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar de 
30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando o Memº 
363/2019-SEca BENEVidES de 17 de outubro de 2019, Parecer jurídico 
nº 340/2019-ProJUr, despacho da aSPad de 16/03/2022 e autorizo para 
instauração do procedimento expedido pelo PrESidENTE da faSEPa de 
16/03/2022.r E S o l V E:art. 1º. dETErMiNar com fulcro no art. 199, 
a instauração da SiNdicÂNcia iNVESTiGaTiVa nº 15/2022 (Processo nº 
2019/508900), a fim de apurar suposta agressão perpetrada por servido-
res em desfavor a socioeducando no interior do centro Socioeducativo de 
Benevides - cESEB;art. 2º. dESiGNar com base no art. 205 que as servi-
doras arlENE BriTo dE MoraES – MaT. 54195579/1; SUElEN liMa doS 
SaNToS – MaT. 54197608/1; Maria irUNdiNa GUiMarÃES doS rEiS 
alVES - MaT. 57200288/1, lotados neste Órgão, sob a Presidência da pri-
meira, procedam às apurações do fato suscitado;art. 3º. coNcEdEr com 
base no art. 201, o prazo de 30 (trinta) dias para que a comissão Proces-
sante conclua a apuração e apresente relatório conclusivo;art. 4º. Esta 
PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado.rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.lUiZ 
cElSo da SilVa - Presidente da faSEPa.
Portaria Nº 277/2022-GaB/Pres.BeLÉM, 18 de março de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamen-
tal de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a con-
tar de 30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando 
o Memº 108/2019-SEca cESEM de 25 de outubro de 2019, Parecer ju-
rídico nº 359/2019-ProJUr, despacho da aSPad de 16/03/2022 e au-
torizo para instauração do procedimento expedido pelo PrESidENTE da 

faSEPa de 16/03/2022.r E S o l V E:art. 1º. dETErMiNar com fulcro 
no art. 199, a instauração da SiNdicÂNcia PUNiTiVa nº 16/2022 (Pro-
cesso nº 2019/541149), a fim de apurar fuga do socioeducando no dia 
21/10/2019 do interior do centro Socioeducativo Masculino – cESEM;art. 
2º. dESiGNar com base no art. 205 que as servidoras MEirE ElEN Go-
MES caETaNo - MaT. 57195164/1; KaTia MilENE BarBoSa da SilVa - 
MaT. 54180675/2; Maria irUNdiNa GUiMarÃES doS rEiS alVES - MaT. 
57200288/1, lotados neste Órgão, sob a Presidência da primeira, proce-
dam às apurações do fato suscitado;art. 3º. coNcEdEr com base no art. 
201, o prazo de 30 (trinta) dias para que a comissão Processante conclua 
a apuração e apresente relatório conclusivo;art. 4º. Esta PorTaria entra 
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.REGISTRE-
SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.lUiZ cElSo da SilVa 
- Presidente da faSEPa.

Protocolo: 773509
Portaria Nº 0267/2022-GP de 15/03/2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Go-
vernamental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34571 de 03 de 
maio de 2021;
considerando tratar-se da manutenção de contratos de temporários com 
amparo legal e sem acréscimo de despesas ao erário, conforme autoriza-
ção expedida pela Casa Civil nos termos do “parágrafo único” do Art. 11 do 
decreto 1230 de 16/02/2015;
considerando que tratam-se de prorrogações em caráter excepcional, con-
forme autorizado através do Processo 2022/40518;
r E S o l V E:
ProrroGar, até 31/03/2023 os contratos administrativos de Servidores 
Temporários do ano de 2020, nos termos e prazo da lei complementar nº 
07 de 25 de Setembro de 1991, alterada pela lei complementar Estadual 
nº 131 de 16 de abril de 2020; que teve alterado o art. 3° pela lei 
complementar nº 140 de 16 de dezembro de 2021, conforme relacionados 
no anexo desta PorTaria.
rEGiSTrE-SE, dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do Pará
EM: 15/03/2022
lUiZ cElSo da SilVa
cPf: 005.970.042-42
Presidente da faSEPa
aNeXo Portaria Nº 0267/2022-GP de 15/03/2022

nº Identificação do Servidor cargo ocupado Matrícula Vínc. admissão
01 adiMilSoN BarrETo aSSUNÇao Monitor 5905599 3 29.01.2020
02 alEX lEiTE SilVa Monitor 5891030 3 29.01.2020

03 alEXaNdrE cESar dE MoraES 
liMa Monitor 57220709 3 29.01.2020

04 aliNE dE NaZarE SilVa doS 
SaNToS Monitor 5953976 1 29.01.2020

05 aNdErSoN coElHo da SilVa Monitor 5954691 1 29.01.2020

06 aNToNio ricardo dE BriTo 
JUNior Monitor 5924985 2 29.01.2020

07 ariNElSoN loBo da PaiXao Monitor 5953972 1 29.01.2020
08 BEJaMiTo caMPElo BriTo Monitor 5901929 3 29.01.2020

09 BENEdiTo do Socorro doS 
SaNToS SilVa Monitor 5911591 2 29.01.2020

10 BENEdiTo MoraiS da SilVa Monitor 5633699 3 29.01.2020
11 BoaVENTUra NEriS doS SaNToS assistente Social 5925007 3 29.01.2020

12 BrUNo WalliSoN oliVEira 
coSTa Monitor 5953973 1 29.01.2020

13 carloS alEXaNdrE fErrEira 
coSTa Monitor 5920253 2 29.01.2020

14 carloS SalUSTiaNo dE SoUZa 
riBEiro JUNior

agente de artes 
Práticas 5954205 1 29.01.2020

15 claUdio JoSE da SilVa Ma-
GalHaES Monitor 57204761 6 29.01.2020

16 clErVErlEi dE frEiTaS 
fErrEira Monitor 5954074 1 29.01.2020

17 criSTiaNE cardoSo TEiXEira 
JaNaHU Monitor 5954018 1 29.01.2020

18 dENilSoN dE SoUZa craVo Monitor 54188806 2 29.01.2020
19 EliaS cUNHa alcaNTara Monitor 54180727 2 29.01.2020
20 EVaNdro fraNco ValENTE Monitor 5892812 3 29.01.2020
21 EXPEdiTo carValHo da SilVa Monitor 57221327 4 29.01.2020
22 faBiaNo rodriGUES Monitor 5920236 2 29.01.2020
23 fEliPE GoMES MoUrao Monitor 57226259 2 29.01.2020

24 fErNaNdo lUciaNo QUEiroZ 
E SilVa Monitor 57209219 4 29.01.2020

25 fraNciNaldo BarBoSa doS 
SaNToS

agente de artes 
Práticas 5850487 2 29.01.2020

26 fraNciSca BErNadETE NaSci-
MENTo dE araUJo Pedagogo 5953963 1 29.01.2020

27 GUSTaVo NUNES SiQUEira Motorista 5903291 3 29.01.2020


